
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

Equipe de Compras - IPERON-EQCOM   

ANÁLISE

Análise nº 2/2025/IPERON-EQCOM

De: IPERON-EQCOM
Para: SUPEL-COGEN4
Processo n.º 0016.001795/2025-61

Objeto: Contratação de serviços de coquetel, coffee-break e bebidas para o II Congresso Rondoniense de RPPS

 

Senhor Pregoeiro,

 

1. 1. RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 90369/2025) visando à contratação de
serviços para o II Congresso Rondoniense de RPPS, conforme Termo de Referência id. 0061797253 que define,
para o LOTE 4, cardápio mínimo com itens nobres (p. ex., canapés com camarão, terrines, doces finos), sucos
naturais, refrigerantes de primeira linha e serviço de café servido continuamente, além de louças,
ornamentação e insumos correlatos (públicos estimados: 1.000 pessoas no coquetel e 4.000 pessoas no
coffee-break, com 3 dias de evento).

A empresa R8 Comércio e Serviços Ltda. apresentou proposta para o Lote 4 com os seguintes
preços unitários: R$ 28,00/pessoa (coquetel); R$ 20,00/pessoa (coffee-break); R$ 6,50/pessoa (café/água);
total R$ 127.500,00.

O Quadro Estimativo/Pesquisa de Preços (SUPEL/CPEAP) juntado aos autos indica, para itens
equivalentes, médias de mercado de R$ 88,23/pessoa (coquetel); R$ 60,00/pessoa (coffee-break); R$
13,59/pessoa (café/água), com mínimos de R$ 63,00, R$ 54,00 e R$ 9,50, respectivamente, bem como o
valor médio consolidado do Lote.

Diante da discrepância entre proposta e parâmetros oficiais, a Administração expediu diligência
formal (Ofício nº 5502/IPERON-EQCOM), exigindo memórias de cálculo, fichas técnicas com gramagens e
perdas (com ênfase em camarão, queijos finos e confeitaria), premissas de consumo de bebidas (serviço
contínuo), custos indiretos/logísticos e composição tributária (Simples/ISS), com ressalva expressa de que a
não comprovação de exequibilidade poderia ensejar desclassificação (art. 59, IV, Lei 14.133/2021).

Em resposta, a licitante encaminhou declaração de exequibilidade e documentos, inclusive
extrato do Simples; todavia, a comprovação permaneceu genérica e insuficiente para afastar a presunção de
inexequibilidade apontada.
 

2. 2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1. Requisitos legais aplicáveis:



A Lei nº 14.133/2021 determina, em seu art. 59, incisos II e IV, a desclassificação de propostas
em desacordo com o edital ou manifestamente inexequíveis. O § 2º do mesmo artigo autoriza a
Administração a diligenciar para verificar a exequibilidade, como de fato ocorreu.

O Decreto Estadual nº 28.874/2024, em seus arts. 32 e seguintes, reforça a obrigatoriedade de
estimativas fundamentadas e estabelece, no art. 42, IX, que propostas incompatíveis com o mercado e com
o Termo de Referência não podem ser aceitas.

Cumpre lembrar, ainda, os princípios previstos no art. 11 da Lei n.º 14.133/2021 (seleção da
proposta mais vantajosa, planejamento, eficiência, julgamento objetivo, segurança jurídica e gestão de
riscos), que orientam a decisão administrativa.
 

2.2. Conceito de preço vil no âmbito das licitações:

No âmbito das contratações públicas, preço vil caracteriza a oferta manifestamente
desproporcional ao valor de mercado ou à avaliação formal da Administração, revelando-se inviável e
contrária ao interesse público. Embora não haja um único parâmetro absoluto para licitações, aplica-se por
analogia o art. 891 do CPC, que considera vil o lance inferior a 50% do valor de avaliação quando inexistir
parâmetro mínimo, conferindo objetividade ao exame da desproporção.

Aceitar preço vil implica contratar por valor artificialmente baixo, sem lastro econômico para
entregar o padrão exigido, expondo a Administração a inadimplemento, entrega aquém das especificações,
rescisões, em afronta direta aos princípios da economicidade, eficiência e da proposta mais vantajosa.

Rejeitar a proposta se mostra um mecanismo de proteção ao interesse público, uma vez que
contratações com valores excessivamente reduzidos:

comprometem a qualidade e a adequação do objeto, pois não permitem a execução
dentro dos padrões exigidos no TR;

fragilizam a continuidade e regularidade dos serviços;

expõem a Administração a riscos de inadimplemento, rescisão contratual e
judicialização;

distorcem a competição, gerando enriquecimento sem causa ou desvalorização
injusta da prestação.

Assim, propostas que se enquadram como vil não atendem à economicidade nem à eficiência,
princípios norteadores da Lei n.º 14.133/2021, sendo a rejeição medida de proteção à economicidade, à
isonomia entre licitantes e à obtenção da proposta efetivamente vantajosa.
 

2.3.  Aplicação ao caso concreto

No presente certame, constatou-se que os preços ofertados pela R8 estão entre 52% e
68% abaixo dos valores mínimos e médios de mercado apurados pela SUPEL. Tal discrepância é expressiva e
objetiva, o que configura  preço manifestamente inexequível, análogo ao conceito de preço vil consagrado
pelo CPC e pela jurisprudência administrativa.

Apesar das diligências (memórias de cálculo, fichas técnicas, consumo, logística e tributos), não
houve comprovação robusta de exequibilidade. As fragilidades incluem:

Escopo incompleto (detalhamento insuficiente para todo o lote, notadamente
coffee-break e bebidas);

Cardápio incompatível com os preços ofertados (insumos nobres — p. ex., camarão e
queijos finos — comprimem a margem, inviabilizando serviço e logística no padrão
exigido);

Premissas frágeis de consumo para evento de grande porte e serviço contínuo;

Tributação superficial (Simples/ISS sem comprovação documental);

Ausência de ganhos de escala ou inovação que justifiquem reduções tão acentuadas.



O conjunto demonstra presunção não afastada de inexequibilidade e enquadramento no
conceito de preço vil.

2.4. Risco ao evento e à imagem institucional do Iperon

Além de todo o exposto, trata-se de contratação crítica para o II Congresso Rondoniense de
RPPS, evento de grande porte e alta visibilidade. A aceitação de proposta inexequível projeta riscos diretos à
execução do certame, ampliando a probabilidade de desabastecimento ou redução qualitativa de alimentos e
bebidas, bem como de improvisos (substituição de itens nobres por insumos inferiores), atrasos e quebras de
cronograma. Tais fatores também potencializam falhas logísticas e de equipe, sobretudo nos picos de
demanda do evento.

Essas ocorrências repercutem imediatamente na experiência do público, composto por
autoridades, especialistas e gestores de RPPS, que perceberão a queda de padrão e a insuficiência dos
serviços. O cenário eleva o risco de reclamações formais e de exposição negativa em mídias e redes, afetando
a percepção externa sobre a capacidade organizacional do Congresso.

O impacto não se limita ao evento: compromete-se a imagem institucional do Iperon, cuja
credibilidade está diretamente relacionada ao êxito do Congresso. Um desempenho aquém do esperado pode
prejudicar a percepção de eficiência administrativa e de governança, inclusive perante auditorias e
certificações, com reflexos na confiança dos públicos interno e externo.

Ademais, a aparente economia decorrente de preço artificialmente baixo tende a revelar-se
antieconômica, ao gerar custos de remediação, necessidade de aditivos, recontratações emergenciais e até
responsabilizações. À luz da gestão de riscos prevista no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, aceitar proposta com
alto risco de inexecução afronta o dever de planejamento e prevenção de danos e colide com o princípio da
proposta mais vantajosa, que não se confunde com o menor preço, mas com o melhor resultado para o
interesse público.
 

3. CONCLUSÃO

Diante do conjunto probatório constante dos autos, conclui-se que a proposta apresentada
pela empresa R8 Comércio e Serviços Ltda. para o Lote 4 revela-se manifestamente inexequível,
enquadrando-se no conceito de preço vil, por se situar muito aquém das estimativas internas e dos
parâmetros de mercado apurados oficialmente, sem comprovação técnica robusta que afaste a
desproporção. As diligências realizadas não lograram demonstrar viabilidade econômica e operacional
compatível com as exigências do Termo de Referência, permanecendo fragilidades relevantes quanto a
escopo, insumos nobres, consumo em regime contínuo, logística e composição tributária.

Nessas condições, a manutenção da proposta acarretaria risco concreto à adequada execução
do II Congresso Rondoniense de RPPS, com potencial comprometimento da qualidade do serviço, da
experiência do público e da imagem institucional do Iperon, além de contrariar os princípios da
economicidade, planejamento, gestão de riscos e da proposta mais vantajosa (art. 11 da Lei nº 14.133/2021).
Assim, opina-se pela desclassificação da proposta da R8, com fundamento no art. 59, incisos II e IV, da Lei nº
14.133/2021 e no art. 42, inciso IX, do Decreto Estadual nº 28.874/2024.

 

 

Elaborado por:
 

MARIA GABRIELA DA SILVA SILVEIRA
Assessora EQCOM-GAD

 
Revisado e Aprovado por:

 
CIBELY DOS SANTOS LEITE

Gerente de Administração do Iperon
 

DELNER DO CARMO AZEVEDO
Diretor de Administração e Finanças

 



TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
Presidente do Iperon

Documento assinado eletronicamente por cibely dos santos leite, Gerente, em 02/10/2025, às 09:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Gabriela da Silva Silveira, Assessor(a), em 06/10/2025,
às 09:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Delner do Carmo Azevedo, Diretor(a), em 06/10/2025, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cordeiro Nogueira, Presidente, em 07/10/2025, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0064542903 e o código CRC 239E806B.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0016.001795/2025-61 SEI nº 0064542903

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia - IPERON

Equipe de Compras - IPERON-EQCOM   

ANÁLISE

Análise nº 3/2025/IPERON-EQCOM

De: IPERON-EQCOM
Para: SUPEL-COGEN4
Processo n.º 0016.001795/2025-61

Objeto: Contratação de serviços, coquetel, coffee-break e bebidas para o II Congresso Rondoniense de RPPS

 

Senhor Pregoeiro,

 

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo licitatório (Pregão Eletrônico nº 90369/2025) visando à contratação de
serviços para o II Congresso Rondoniense de RPPS, conforme Termo de Referência id. 0061797253.

Foram examinadas as propostas comerciais apresentadas pela licitante DOCE EVENTOS relativas
aos Lotes 1, 2 e 4. Para os serviços de alimentação do Lote 4, a empresa ofertou: coquetel (1.000 pessoas) a
R$ 66,00/pessoa; coffee-break (4.000 pessoas) a R$ 43,00/pessoa; cafés/água (3.000 pessoas) a R$
8,00/pesso, totalizando R$ 262.000,00.

Para os Lotes 1 e 2 (cerimonial e decoração), a proponente apresentou R$ 24.500,00 (Lote I –
equipe/cerimonial 3 dias) e R$ 26.000,00 (Lote II – decoração/ornamentação 3 dias), totalizando R$
50.500,00.

Conforme Termo de Referência, o Lote 4 exige cardápio com itens nobres (p. ex., canapés com
camarão, terrines, doces finos), sucos naturais e refrigerantes de primeira linha, bem como serviço contínuo
de café, utensílios, louças e ornamentação adequados. 

A pesquisa oficial de mercado (SUPEL/CPEAP) aponta, para itens equivalentes, médias de R$
88,23 (coquetel), R$ 60,00 (coffee-break) e R$ 13,59 (cafés/água), com mínimos respectivos de R$ 63,00, R$
54,00 e R$ 9,50.
 

2. LOTES 1 E 2 — DOCE EVENTOS (CERIMONIAL E DECORAÇÃO)

A proposta da empresa  Barros da Silva Serviços de Buffet e Decoração – DOCE EVENTOS
contempla, para três dias de programação e público estimado em aproximadamente mil participantes, pacote
único de cerimonial (coordenação geral, mestre de cerimônias, recepção/credenciamento, apoio/ASG,
copeira e garçom) no valor global de R$ 24.500,00, e a decoração/ornamentação do evento no valor de R$
26.000,00 (total R$ 50.500,00, validade 90 dias).

O objeto descrito guarda compatibilidade material com as necessidades do Congresso, tanto
pelo dimensionamento de pessoal de frente de evento e coordenação, quanto pelos elementos de



ambientação e identidade visual previstos, e se coaduna com as condições usuais de execução para eventos
institucionais de porte equivalente.

À luz do Termo de Referência, não se verificam indícios de inexequibilidade ou inconsistências
que impeçam o regular prosseguimento.

Dessa forma, opina-se pela aceitação das propostas dos Lotes 1 e 2, com o registro de que as
verificações ordinárias quanto à documentação fiscal, qualificação e conformidade da execução deverão ser
observadas nas etapas subsequentes.
 

3. LOTE 4 — DOCE EVENTOS (COQUETEL, COFFEE-BREAK E CAFÉS/ÁGUA)

Para o Lote 4, a empresa apresentou: coquetel (1.000 p.) a R$ 66,00/pessoa; coffee-break
(4.000 pessoas) a R$ 43,00/pessoa; cafés/água (3.000 pessoas) a R$ 8,00/pessoa. À luz do TR, que exige
cardápio com itens nobres (p. ex., camarão, queijos finos, doces finos), sucos naturais, refrigerantes de
primeira linha e serviço contínuo de café por três dias, além de utensílios, louças e ornamentação, o coquetel
situa-se ligeiramente acima do mínimo de mercado e abaixo da média.

Considerando os preços médios estimados pela Supel encontra-se o seguinte: 

Coquetel: -25,2% (R$ 66,00 empresa vs R$ 88,23 estimado);

Coffee-break: -28,3% (R$ 43,00 empresa vs R$ 60,00 estimado); e,

Cafés/água: -41,1% (R$ 8,00 empresa vs R$ 13,59 estimado).

Entende-se, portanto, que a proposta apresenta competitividade compatível com o objeto, não
configurando inexequibilidade. O coquetel, inclusive, permanece acima do mínimo de mercado apurado,
reforçando sua plausibilidade.

Nessas condições, opina-se pela viabilidade e classificação da proposta da DOCE EVENTOS no
Lote 4, sem novas diligências, mantendo-se as verificações ordinárias nas fases seguintes.
 

4. DA CONCLUSÃO

Diante do exposto no Relatório, opina-se pela aceitação das propostas da DOCE EVENTOS para
os Lotes 1 e 2 (cerimonial e decoração) e Lote 4 (coquetel, coffee-break e cafés/água), por apresentarem
compatibilidade material com o Termo de Referência e com as condições usuais de execução para eventos de
porte equivalente, sem indícios de inexequibilidade, preservadas as verificações ordinárias nas fases
subsequentes (habilitação, contratação e execução) quanto ao fiel atendimento das exigências do TR.

Registre-se, por fim, que a presente manifestação observa os princípios da proposta mais
vantajosa, planejamento, eficiência e gestão de riscos previstos na Lei nº 14.133/2021, resguardando a
adequada prestação dos serviços e o regular prosseguimento do certame.

 

 

 

Elaborado por:
 

MARIA GABRIELA DA SILVA SILVEIRA
Assessora EQCOM-GAD

 
Revisado e Aprovado por:

 
CIBELY DOS SANTOS LEITE

Gerente de Administração do Iperon
 

DELNER DO CARMO AZEVEDO
Diretor de Administração e Finanças

 



TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA
Presidente do Iperon

Documento assinado eletronicamente por cibely dos santos leite, Gerente, em 02/10/2025, às 14:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Maria Gabriela da Silva Silveira, Assessor(a), em 06/10/2025,
às 09:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Delner do Carmo Azevedo, Diretor(a), em 06/10/2025, às
12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cordeiro Nogueira, Presidente, em 07/10/2025, às
11:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador
0065034415 e o código CRC 2A5B8410.

Referência: Caso responda esta Análise, indicar expressamente o Processo nº 0016.001795/2025-61 SEI nº 0065034415

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Porto Velho-RO, 17 de setembro de 2025. 

AO 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
 Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia – IPERON 
 Equipe de Compras - IPERON-EQCOM 
 

Prezados(as), 

 

Em atenção à solicitação referente à apresentação de documentação comprobatória e justificativas técnicas para os serviços de 

coquetel e coffee-break, vimos, respeitosamente, apresentar os esclarecimentos e documentos conforme os itens abaixo: 

 

1. DIMENSIONAMENTO DA MÃO DE OBRA 

A empresa dispõe de estrutura de fabricação própria, sendo parte da mão de obra alocada na produção e parte no apoio direto 

ao evento. 

1.1. Mão de Obra da Produção Interna (Fábrica) – Rateio proporcional (3 dias de evento) 

Função Quantidade Salário Mensal (R$) Rateio Diário Valor para 3 dias 

Nutricionista 01 R$ 1.000,00 R$ 33,33 R$ 100,00 

Cozinheiras 02 R$ 5.000,00 R$ 166,67 R$ 500,00 

Auxiliares de Cozinha 03 R$ 6.000,00 R$ 200,00 R$ 600,00 



Função Quantidade Salário Mensal (R$) Rateio Diário Valor para 3 dias 

Magarefe 01 R$ 2.000,00 R$ 66,67 R$ 200,00 

Salgadeiro 01 R$ 3.000,00 R$ 100,00 R$ 300,00 

Confeiteiro 01 R$ 3.000,00 R$ 100,00 R$ 300,00 

Serviços Gerais 01 R$ 1.600,00 R$ 53,33 R$ 160,00 

Subtotal – Produção Interna: R$ 2.160,00 

 

1.2. Mão de Obra de Apoio Presencial no Evento 

Profissionais de Apoio (garçons, coordenação, limpeza etc.) Diária (R$) Qtde. de Pessoas Dias Total 

Equipe de Apoio Presencial R$ 100,00 27 1 R$ 2.700,00 

Subtotal – Apoio Presencial: R$ 2.700,00 

1.3. Total de Mão de Obra (Produção + Apoio) 

Total Geral: R$ 4.860,00 

2. MATÉRIA-PRIMA – FICHAS TÉCNICAS E INSUMOS CRÍTICOS 

O custo total estimado da matéria-prima foi calculado com base em fichas técnicas e gramagens por pessoa. Consideram-se perdas 

médias de 10%. 

 



2.1. Estimativa de Custos – Insumos Diversos 

Categoria Exemplos de Itens Incluídos Estimativa Total (R$) 

Carnes Carne bovina, frango, camarão R$ 6.934,00 

Laticínios Queijos finos, requeijão, creme de leite, catupiry R$ 3.185,00 

Frutas/Legumes Banana, maçã, melancia, kiwi, ameixa, etc. R$ 1.290,00 

Confeitaria Chocolates, doces, leite condensado R$ 1.320,00 

Café/achocolatado Café, leite, misturas de bolo, achocolatados R$ 500,00 

Farináceos Farinha, açúcar, óleo, ovos R$ 1.295,00 

Outros Patês, azeitonas, palmito R$ 500,00 

Subtotal Matéria-prima (1.000 pessoas): R$ 15.024,00 

Custo médio por pessoa: R$ 15,02 

 

2.2. Principais Insumos Críticos (nobres) 

Insumo Custo Médio por Pessoa Participação % no Custo do Coquetel 

Camarão R$ 7,00 18% 



Insumo Custo Médio por Pessoa Participação % no Custo do Coquetel 

Queijos finos R$ 4,50 11% 

Confeitaria fina R$ 3,00 8% 

Participação total de insumos nobres no custo por pessoa: ~37% 

 

3. CUSTOS INDIRETOS E LOGÍSTICOS 

Apresentam-se os custos indiretos e operacionais proporcionais à execução de 4 serviços (coquetel + coffee-breaks), incluindo 

transporte, montagem, insumos auxiliares e coordenação. 

Despesa Valor Estimado Observação / Critério de Rateio 

Transporte/logística R$ 400,00 Veículos e combustível 

Gelo e conservação R$ 500,00 Necessário para bebidas e alimentos 

Energia/Gás R$ 600,00 Consumo na produção e manutenção 

Coordenação técnica R$ 1.000,00 Supervisão geral dos serviços 

Montagem e desmontagem R$ 1.500,00 Mobiliário, montagem e desmontagem 

Subtotal Custos Indiretos: R$ 4.000,00 

 



4. CONSUMO DE BEBIDAS – PREMISSAS E JUSTIFICATIVA 

4.1. Regras de Consumo Adotadas (por pessoa / serviço) 

• Água: 400ml 

• Refrigerantes e sucos: 500ml 

• Sucos: 300ml 

Premissas técnicas: 

• Duração dos serviços: 3 horas 

• Temperatura ambiente: média de 28°C 

• Reposição estimada: 10% sobre o consumo base 

• Cálculo realizado com análise de sensibilidade (+/- 20%) 

Análise de Sensibilidade: 

• Cenário base: 1.000 pessoas = 4.000 unidades 
• Cenário pessimista (10% a mais): 4.400 unidades 
• Estoque de segurança previsto: +15% sobre base 

 

5. COTAÇÕES E NOTAS FISCAIS RECENTES (SETEMBRO/2025) 

Fornecidas pela empresa Irmãos Gonçalves, conforme levantamento atual de mercado. 

Exemplos de Itens Cotados: 



Item Especificação Valor Médio 

Camarão Descascado 60/80 (400g) R$ 46,30 

Carne bovina Acém moída R$ 24,80 

Queijo muçarela Fatiado 260g R$ 12,51 

Chocolate cobertura Meio amargo R$ 49,10 

Café Em pó 500g R$ 33,95 

Farinha de trigo Tipo 1 R$ 4,25 

Presunto cozido Fatiado 270g R$ 9,33 

Ovos Bandeja com 30 unidades R$ 16,80 

Relação completa com 45 itens disponível em anexo. 

 

6. RESUMO GERAL DOS CUSTOS – LOTE 4 (1.000 pessoas por serviço) 

Categoria Valor Total (R$) 

Matéria-prima R$ 15.024,00 

Mão de obra R$ 4.860,00 



Categoria Valor Total (R$) 

Custos indiretos/logísticos R$ 4.000,00 

Total Geral R$ 23.884,00 

Custo médio por pessoa R$ 23,88 + 4% (simples nacional)  

R$ 1,12 = R$ 25,00 x 1000 = R$ 25.000,00 

Custo total do coquetel: R$ 25.000,00 

(+) lucro: R$ 3.000,00 (10,714%) 

(=) Valor ofertado: R$ 28.000,00 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, a composição de custos apresentada pela empresa para o Lote 4 (coquetel para 1.000 pessoas por serviço) 

encontra-se devidamente fundamentada, com base em critérios técnicos, produtivos e econômicos compatíveis com a realidade do 

mercado, os parâmetros de qualidade exigidos no certame e a complexidade logística da operação. 

Todos os valores foram calculados com transparência, mediante memória de cálculo detalhada, fichas técnicas por categoria, rateios 

proporcionais, consumo estimado por pessoa e cotação de preços atualizada (setembro/2025). Destaca-se o uso de insumos nobres 

e mão de obra qualificada, o que assegura padrão elevado de atendimento e execução. 

A empresa reitera seu compromisso com a lisura do processo licitatório, permanecendo à disposição para eventuais diligências, 

esclarecimentos ou complementações que se fizerem necessárias por parte da Administração. 
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Meu Carrinho

Produtos

Acém Frigon Corte Aprox.1kg

R$ 30,50

R$ 24,80 1 KG R$ 24,80

Achocolatado em Pó Toddy Original Pote 750g

R$ 19,10 1 R$ 19,10

Alface Americana Aprox.300g

R$ 5,27 0,3 KG R$ 5,27

Ameixa Aprox.350g

R$ 8,94 0,35 KG R$ 8,94

Ameixa Seca Sem Caroço Aprox.220g

R$ 11,41 0,22 KG R$ 11,41
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/ac%C3%A9m-frigon-corte-aprox.1kg-14601
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/achocolatado-em-p%C3%B3-toddy-original-pote-750g-7892840819170
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/alface-americana-aprox.300g-25249
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/ameixa-aprox.350g-07085
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/ameixa-seca-sem-caro%C3%A7o-aprox.220g-24112


Azeitona Verde Diza Fatiada Sachê 100g

R$ 5,15 1 R$ 5,15

Banana Maçã Aprox.1kg

R$ 10,90

R$ 8,98 1 KG R$ 8,98

Batata Monalisa Aprox.500g

R$ 1,93

R$ 1,40 0,5 KG R$ 1,40

Café Torrado e Moído 3 Corações Tradicional a Vácuo 500g

R$ 33,95 1 R$ 33,95

Camarão descascado 60/80 Seara Pescados 400g

R$ 46,30 1 R$ 46,30

Cebola Aprox.500g

R$ 2,23

R$ 1,49 0,5 KG R$ 1,49
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/azeitona-verde-diza-fatiada-sach%C3%AA-100g-7897765601350
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/banana-ma%C3%A7%C3%A3-aprox.1kg-05678
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/batata-monalisa-aprox.500g-06613
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/caf%C3%A9-torrado-e-mo%C3%ADdo-3-cora%C3%A7%C3%B5es-tradicional-a-v%C3%A1cuo-500g-7896045102440
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/camar%C3%A3o-descascado-60-80-seara-pescados-400g-7894904254996
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/cebola-aprox.500g-06484


Cebola Roxa Aprox.400g

R$ 3,06 0,4 KG R$ 3,06

Cenoura Aprox.600g

R$ 3,57

R$ 2,39 0,6 KG R$ 2,39

Cheiro Verde Califórnia Maço

R$ 2,90 1 R$ 2,90

Cobertura Mavalério Chocolate Meio Amargo Premium 1,01kg

R$ 49,10 1 R$ 49,10

Creme de Leite Piracanjuba Caixa 200g

R$ 3,74 1 R$ 3,74

Doce de Leite Italac 350g

R$ 11,90 1 R$ 11,90
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/cebola-roxa-aprox.400g-08556
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/cenoura-aprox.600g-00512
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/cheiro-verde-calif%C3%B3rnia-ma%C3%A7o-7898399463383
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/cobertura-maval%C3%A9rio-chocolate-meio-amargo-premium-1-01kg-7896072692334
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/creme-de-leite-piracanjuba-caixa-200g-7898215151784
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/doce-de-leite-italac-350g-7898080640765


Farinha de Trigo Campesina TP-1 1kg

R$ 4,25 1 R$ 4,25

Goiaba Aprox.500g

R$ 5,50

R$ 3,99 0,5 KG R$ 3,99

Kiwi Aprox.500g

R$ 19,58 0,5 KG R$ 19,58

Leite Condensado Bendito Original 395g

R$ 6,35 1 R$ 6,35

Leite Italac UHT Integral 1L

R$ 5,99

R$ 5,95 1 R$ 5,95

Limão Aprox.400g

R$ 4,94

R$ 3,59 0,4 KG R$ 3,59
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/farinha-de-trigo-campesina-tp-1-1kg-7896348904192
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/goiaba-aprox.500g-08273
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/kiwi-aprox.500g-00802
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/leite-condensado-bendito-original-395g-7898919464463
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/leite-italac-uht-integral-1l-7898080640611
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/lim%C3%A3o-aprox.400g-07061


Maçã Nacional Aprox.500g

R$ 7,20

R$ 5,35 0,5 KG R$ 5,35

Mamão Hawai Aprox.1kg

R$ 9,10

R$ 5,95 1 KG R$ 5,95

Manga Aprox.800g

R$ 7,18

R$ 5,58 0,8 KG R$ 5,58

Maracujá Aprox.700g

R$ 8,39

R$ 5,59 0,7 KG R$ 5,59

Melancia Aprox.15kg

R$ 78,00

R$ 52,35 15 KG R$ 52,35

Melão Aprox.2kg

R$ 17,96

R$ 13,60 2 KG R$ 13,60

AMBIENTE SEGURO
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/ma%C3%A7%C3%A3-nacional-aprox.500g-03407
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/mam%C3%A3o-hawai-aprox.1kg-05067
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/manga-aprox.800g-04275
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/maracuj%C3%A1-aprox.700g-06446
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/melancia-aprox.15kg-00031
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/mel%C3%A3o-aprox.2kg-00536
https://www.irmaosgoncalves.com.br/


Mistura para Bolo Italac Chocolate 400g

R$ 5,40 1 R$ 5,40

Mistura para Bolo Zaeli Brownie 450g

R$ 7,90 1 R$ 7,90

Óleo de Soja Vitaliv Garrafa 900ml

R$ 8,95

R$ 7,95 1 R$ 7,95

Ovos Branco Do Porto Cartela com 30 Unidades

R$ 17,99

R$ 16,80 1 R$ 16,80

Palmito de Pupunha Oliveira Picado Vidro 300g

R$ 13,15 1 R$ 13,15

Peito de Frango Avenorte Aprox.1,3kg

R$ 17,36

R$ 13,62 1,3 KG R$ 13,62
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/mistura-para-bolo-italac-chocolate-400g-7898080641588
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/mistura-para-bolo-zaeli-brownie-450g-7896183910020
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/%C3%B3leo-de-soja-vitaliv-garrafa-900ml-7898247780297
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/ovos-branco-do-porto-cartela-com-30-unidades-7897744000303
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/palmito-de-pupunha-oliveira-picado-vidro-300g-7896202892122
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/peito-de-frango-avenorte-aprox.1-3kg-02783


Pêssego em Calda Olé Metades 450g

R$ 19,60 1 R$ 19,60

Pimentão Amarelo Aprox.350g

R$ 13,93 0,35 KG R$ 13,93

Pimentão Aprox.250g

R$ 2,71 0,25 KG R$ 2,71

Polpa It Polpas Acerola 400g

R$ 6,70 1 R$ 6,70

Polpa It Polpas Goiaba 400g

R$ 9,99 1 R$ 9,99

Polpa It Polpas Manga 400g

R$ 9,60 1 R$ 9,60
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/p%C3%AAssego-em-calda-ol%C3%A9-metades-450g-7891032016106
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/piment%C3%A3o-amarelo-aprox.350g-00185
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/piment%C3%A3o-aprox.250g-01328
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/polpa-it-polpas-acerola-400g-7898146960387
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/polpa-it-polpas-goiaba-400g-7898146960370
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/polpa-it-polpas-manga-400g-7898146960424


Polpa It Polpas Mista de Abacaxi, Hortelã, Couve, Gengibre e
Limão 400g

R$ 15,40 1 R$ 15,40

Presunto Excelência Fatiado 1 Unid. Aprox.270g

R$ 9,33 0,27 KG R$ 9,33

Queijo Mussarela Monte Verde Fatiado 1 Unid. Aprox.260g

R$ 12,51 0,26 KG R$ 12,51

Queijo Real Ricota Fresca 1 Unid. Aprox.420g

R$ 18,12 0,42 KG R$ 18,12

Requeijão Cremoso Danone Tradicional Pote 200g

R$ 9,90

R$ 7,98 1 R$ 7,98

Salame tipo italiano fatiado Seara Gourmet 100g

R$ 12,40 1 R$ 12,40
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https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/polpa-it-polpas-mista-de-abacaxi--hortel%C3%A3--couve--gengibre-e-lim%C3%A3o-400g-7898146965443
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/presunto-excel%C3%AAncia-fatiado-1-unid.-aprox.270g-15905
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/queijo-mussarela-monte-verde-fatiado-1-unid.-aprox.260g-25607
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/queijo-real-ricota-fresca-1-unid.-aprox.420g-19712
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/requeij%C3%A3o-cremoso-danone-tradicional-pote-200g-7891025699880
https://www.irmaosgoncalves.com.br/produto/salame-tipo-italiano-fatiado-seara-gourmet-100g-7894904555659


 

 

 

Extrato do Simples Nacional

Gerado em 09/09/2025 11:32:49

Apurado em 09/09/2025 11:32:02

Apuração Original

PGDAS-D 2018 Versão 2.2.24

1) Informações do Contribuinte

CNPJ Básico: 24.900.336 Nome Empresarial: R8 COMERCIO E SERVICOS LTDA

Data de Abertura: 31/05/2016 Regime de Apuração: Competência Optante pelo Simples Nacional: Sim

2) Informações da Apuração 24900336202508001

Período de Apuração (PA): 08/2025

2.1 Discriminativo de Receitas

Total de Receitas Brutas (R$) Mercado Interno Mercado Externo Total

Receita Bruta do PA (RPA) - Competência 200.726,41 0,00 200.726,41

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
(RBT12) 1.916.025,17 0,00 1.916.025,17

Receita bruta acumulada nos doze meses anteriores ao PA
proporcionalizada (RBT12p)

Receita bruta acumulada no ano-calendário corrente (RBA) 1.150.598,25 0,00 1.150.598,25

Receita bruta acumulada no ano-calendário anterior
(RBAA) 1.950.559,70 0,00 1.950.559,70

Limite de receita bruta proporcionalizado 4.800.000,00 4.800.000,00

.

.
2.2) Receitas Brutas Anteriores (R$)

2.2.1) Mercado Interno

01/2024 14.378,92 02/2024 189.593,42 03/2024 170.254,51 04/2024 151.732,83

05/2024 164.344,52 06/2024 119.950,93 07/2024 174.151,24 08/2024 297.122,72

09/2024 226.822,87 10/2024 157.189,00 11/2024 165.265,14 12/2024 119.753,60

01/2025 29.421,10 02/2025 38.789,46 03/2025 116.505,06 04/2025 63.271,61

05/2025 216.585,44 06/2025 266.034,54 07/2025 219.264,63

2.2.2) Mercado Externo

01/2024 0,00 02/2024 0,00 03/2024 0,00 04/2024 0,00

05/2024 0,00 06/2024 0,00 07/2024 0,00 08/2024 0,00

09/2024 0,00 10/2024 0,00 11/2024 0,00 12/2024 0,00

01/2025 0,00 02/2025 0,00 03/2025 0,00 04/2025 0,00

05/2025 0,00 06/2025 0,00 07/2025 0,00

.

.
2.3) Folha de Salários Anteriores (R$)

Nenhuma

.

.
2.4) Fator r

Fator r = Não se aplica

.

.
2.5) Valores Fixos

Não se aplica

.

.
3) Informações dos Estabelecimentos - valores referentes às Receitas Informadas

CNPJ Estabelecimento: 24.900.336/0001-79

Município: PORTO VELHO UF: RO
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Sublimite de Receita Anual (R$): 3.600.000,00 Impedido de recolher ICMS/ISS no DAS: Não

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Sem substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituto tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 96.976,22

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

519,70 330,72 1.203,81 260,79 3.968,61 3.165,44 0,00 0,00 9.449,07

Parcela 1: R$ 96.976,22

.

.

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Revenda de mercadorias, exceto para o exterior - Com substituição tributária/tributação
monofásica/antecipação com encerramento de tributação (o substituído tributário do ICMS deve utilizar
essa opção)

Receita Bruta Informada: R$ 82.618,74

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

442,76 281,75 1.025,58 222,18 3.381,05 0,00 0,00 0,00 5.353,32

Parcela 1: R$ 82.618,74

Substituição tributária de: ICMS.

.

.

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
sem retenção/substituição tributária de ISS, com ISS devido ao próprio Município do estabelecimento

Receita Bruta Informada: R$ 9.829,60

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

56,79 49,69 182,00 39,47 616,13 0,00 0,00 475,59 1.419,67

Parcela 1: R$ 9.829,60

.

.

.

.
Valor do Débito por Tributo para a Atividade (R$):

Prestação de Serviços, exceto para o exterior - Não sujeitos ao fator “r” e tributados pelo Anexo III,
com retenção/substituição tributária de ISS

Receita Bruta Informada: R$ 11.301,85

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

65,29 57,13 209,26 45,38 708,41 0,00 0,00 0,00 1.085,47

Parcela 1: R$ 11.301,85

.

.
Informações por Estabelecimento

Valor Informado: 200.726,41

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.084,54 719,29 2.620,65 567,82 8.674,20 3.165,44 0,00 475,59 17.307,53

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.084,54 719,29 2.620,65 567,82 8.674,20 3.165,44 0,00 475,59 17.307,53

.

.

.

.
4) Total Geral da Empresa

Total do Débito Declarado (exigível + suspenso) (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.084,54 719,29 2.620,65 567,82 8.674,20 3.165,44 0,00 475,59 17.307,53

Total do Débito com Exigibilidade Suspensa (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total do Débito Exigível (R$)

IRPJ CSLL COFINS PIS/Pasep INSS/CPP ICMS IPI ISS Total

1.084,54 719,29 2.620,65 567,82 8.674,20 3.165,44 0,00 475,59 17.307,53

.

.

5) Este item não se aplica à primeira apuração do PA:
.

6) Informações sobre DAS Gerado na apuração: 24900336202508001

Número: 07202525297231469 Data de Vencimento:
22/09/2025 Data limite para acolhimento: 22/09/2025

IRPJ 1.084,54 CSLL 719,29 COFINS 2.620,65 PIS/PASEP 567,82

INSS/CPP 8.674,20 ICMS 3.165,44 IPI 0,00 ISS 475,59

Principal 17.307,53 Multa 0,00 Juros 0,00 Total 17.307,53

6.1) Discriminação dos Valores Calculados no DAS Gerado

Tributo Valor Ente Federativo de Destino

IRPJ 1.084,54 União

CSLL 719,29 União

COFINS 2.620,65 União

PIS 567,82 União

INSS/CPP 8.674,20 União

ICMS 3.165,44 RO

ISS 475,59 PORTO VELHO-RO

6.2)  Informações da Arrecadação do DAS gerado nesta apuração

Não foi reconhecido pagamento até a presente data
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Anexo I do Simples Nacional de 2025 

Refere-se às empresas de comércio. 

Receita Bruta Total Alíquota Qual o valor a ser descontado 

Até R$ 180.000,00 4% 0 

De 180.000,01 a 360.000,00 7,3% R$ 5.940,00 

De 360.000,01 a 720.000,00 9,5% R$ 13.860,00 

De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,7% R$ 22.500,00 

De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,3% R$ 87.300,00 

De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19% R$ 378.000,00 

Tabela do Anexo I do Simples Nacional 

 

Fonte: https://contaazul.com/blog/o-que-e-simples-nacional/ 



Maria Gabriela da Silva Silveira <mariagabriela@iperon.ro.gov.br>

Solicitação de comprovação de exequibilidade – Pregão Eletrônico nº 90369/2025
– Lote 4
r8comercioeserviços r8 <r8comercioeservicos@gmail.com> 15 de setembro de 2025 às 13:57
Para: Maria Gabriela da Silva Silveira <mariagabriela@iperon.ro.gov.br>

Boa tarde,

Considerando a complexidade dos esclarecimento solicitados no Ofício no 5502/2025/IPERON-EQCOM, onde
solicita as minúcias dos produtos e insumos do coquetel (composição do produto, custos de insumos, gastos diretos
e indiretos, logísticas, mão de obra), solicito a dilação de prazo de mais 48 (quarenta e oito) horas.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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